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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                 

Com base no Artigo 24,  IV,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a Dispensa  de

Licitação  em  favor  da  UNIÃO  NORTE  FLUMINENSE  ENGENHARIA  E

COMÉRCIO LTDA,  referente à contratação de empresa  para execução dos

serviços de limpeza urbana,  coleta de lixo, varrição de ruas e operação do

sistema  de  esgoto  sanitário,  conforme  Ofício  nº  009/2020,  Processo  nº

1056/2020.

Quissamã(RJ), 31 de janeiro de 2020.

Francisco de Siqueira Júnior
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Ratifico  a  Dispensa  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº  009/2020,

Processo nº 1056/2020, nos termos do Artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 31 de janeiro de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


